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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" O2Ol18-1

o INSTITUTo »o rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portada normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outoiga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

IxrunpssÀoo: Sociedade tUlichelin de Participações lndústria e Comércio Ltda.

ENDERf,Ço pARÀ coRREspoxoÊncra: Av. Torquato Tapajós, no 17522, Lago Azul,
Mana us-AM.

cNPJ/CPF: 50.567.28810025-26 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

noxr:(92)3305-1165/3305-1166 pRocEssoNo:07651T111.

E - MArL: licencas. man@michelin. com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrçoES DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 17522, PT-02, Lago Azul, nas
coordenadas geográficas: 02"55'59,56' S e 60'00'19,62" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial.

DArA DE nERFURAÇÂo Do poÇo: 3110812010 PRoFUNDTDADE: 150 metros

AeuÍFERo: Alter do Cháo.

FoRMAÇÃo: Alter do Chão.

srruAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEAMnxro lrtrr/u;: 24,50 m3lh

Prniooo or BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 3í dias/mês; í2 meses/ano.

PRAzo DE VALIDÀDE DESTA OUToIca: 5 AIOS.

Ate nçâo:
. A outorga de direito de uso de Íecursos hidÍiçds é o ato admini§tÍativo media e o qual o poder público outorganre (União,

estado ou Disrito Federal) faculta ao outoÍgsdo (.equerente) o direito de uso dos recu$os hidricos, por iempo determinado.
. Este ato administrativo coDtém em seu verso 0t obriBrçõ.§ do outoÍ8.do.
. A outorga de direito de uso de recursos hidÍicos não substitui o licenciamento ambietrtal da ariüdade.
. A cobrança pelo uso de recurjos hldricos será Íealizada apôs a fixação de valores de acordo com Aí. 25 da Lei Estadual

3-167 d.2110812001 coín base m Plano Estadual de Recursos HidÍicos.
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N' 020/18-l

l. A. outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' 0765fÍlll,

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações preüstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alteÍem as condiçôes outorgadas de
forma permanente ou temponária, devení ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este docuÍnento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do úérmino da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Íisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resoluçâo 00112016 do CERH,
§emestralmente.


